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                CLÁUDIA R. DE P. M. OLIVEIRA                       PPS  
 

 

                                                                                                             , Senhores Vereadores:  

 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE DISPONIBILIZAR 
ACOMPANHANTE (MONITORA) PARA OS ALUNOS QUE UTILIZAM 
A LINHA URBANA DO TRANSPORTE ESCOLAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS....................................................................................... 

 
A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

Fulcro nos Artigos 113 e 114, § 1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após 
ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório 
ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilmº 
Sr.HENRIQUE ALBERTO MOURA – MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e ao Ilmº 
Sr. JOSÉ RENATO MARTINS – MD. SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
mostrando-lhes a necessidade urgente de disponibilizar acompanhante monitor (a) para os 
alunos que utilizam a linha urbana do transporte escolar municipal.  

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 12 de 

março de 2007.  
 

 

 

 

                           Cláudia Regina de P. M. de Oliveira               
                                                   Vereadora                                                                                                  
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                 CLÁUDIA R. DE P. M. OLIVEIRA                   PPS  
 

 

J U S T I F I C A T I V A  
 

                               Prezados Senhores: 

 
O município disponibiliza um ônibus para transportar os alunos da rede 

municipal e estadual para os três períodos de aula. 
 

      O serviço prestado com o transporte é de grande valia para alunos e familiares, 
pois dá maior segurança e rapidez durante o trajeto ao evitar a dispersão dos alunos, além de 
proteger os usuários do sol escaldante que paira na região por volta do meio dia. 
 

   Os principais usuários do ônibus são os alunos que freqüentam a creche, o 
ensino infantil e as séries iniciais do ensino fundamental. 
   

   Muitos são crianças de idade inferior a seis anos. Essas crianças necessitam 
de acompanhamento na subida e descida do ônibus, bem como durante o trajeto.  
 

   O acompanhamento das crianças durante o transporte trará maior segurança 
às crianças e tranqüilidade aos pais, em serão diminuídas as chances de ocorrência de acidentes.  
 

Pelas razões expostas, solicitamos de V. Ex.ªs., o máximo de empenho no 
sentido de disponibilizar um monitor(a) para acompanhar os alunos que utilizam o ônibus de  
transporte escolar urbano de Porto Esperidião., com maior brevidade possível. 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 12 de 
março de 2007.  

 

 

 

                           Cláudia Regina de P. M. de Oliveira               
                                                 Vereadora                                                                                                  
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